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Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação INSTALAÇÃO DE HORTAS E COMPOSTEIRAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária INSTALAÇÃO DE HORTAS E COMPOSTEIRAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL, ao Projeto de Lei Nº  193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	INSTALAÇÃO DE HORTAS E COMPOSTEIRAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	INSTALAÇÃO DE HORTAS E COMPOSTEIRAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 01 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	
	

	FUNÇÃO  
	18 - GESTÃO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 500.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	83.01 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	04.131.0145.4907 - OPERACIONALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	28.589.537,41

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 500.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	28.089.537,41



Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2023.



DANIEL MARQUES
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:


A maior parte das escolas possui um grande número de áreas físicas sem nenhuma utilização específica, o que representa um passivo para os administradores e educadores.
O projeto quer utilizar de maneira racional os espaços existentes, aproveitando-os para a produção de alimentos, criando uma interface entre alunos, professores e comunidades do entorno dos centros educadores, visando permitir a produção de alimentos para as famílias mais necessitadas e criar vínculos ambientais com os jovens.
O projeto Hortas e Composteiras Escolares permite que os alunos possam desenvolver oficinas práticas de plantio em hortas e vivenciar os trabalhos, bem como transformar todo o espaço livre das escolas em espaços pedagógicos.
Entendemos que, dessa maneira, as ações contribuirão para o enfrentamento dos problemas que se identificam nas comunidades onde vivem, tendo os alunos como agentes de transformação, intervenção na preservação, e na defesa do meio ambiente dos bens culturais e históricos.
Desta maneira, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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